
Santo André, 16 de setembro de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2403/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 87/2025
 
Autoria:  Ver. Marcos da Farmácia 
 
Ementa: Projeto de Lei 87/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cinemas no
município de Santo André oferecerem, no mínimo, uma sessão mensal adaptada para
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
Ação Realizada: Proposição Aprovada com Dispensa de Redação Final
 
Descrição: 
Comissões de JUSTIÇA e FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 35/25 opinando pela sua
APROVAÇÃO
 
 
 
Próxima Fase: Ciência da Votação
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400310036003000310039003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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